
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Tal Projeto Substitutivo tem por escopo trazer um aperfeiçoamento a norma anteriormente
proposta, de modo a maximizar os ganhos efetivos na parte de drenagem urbana no Município de
Juiz de Fora e instituir um mecanismo eficaz de combate as enchestes que assolam algumas regiões
da cidade.

Palácio Barbosa Lima, 28 de setembro de 2023.

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio - PV
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